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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MUNICÍPIO DE PORTÃO.

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE CIDADÃO HONORÁRIO E DE OUTRAS HONRARIAS.

ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PELA LEI ORGÂNICA.

 ART. 9º, INCISO XII, DA LEI ORGÂNICA DO município de portão.
Atribuição pelo art. 9º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Portão de competência privativa à Câmara de Vereadores para a concessão de títulos de cidadão honorário e de outras honrarias.

Prevalência do princípio da auto-organização do ente federativo.

Inaplicabilidade, no caso, do princípio da simetria por se tratar de matéria de interesse eminentemente local.

Inocorrência de inconstitucionalidade.

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70021581285


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE PORTAO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE PORTAO 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Desembargadores Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Marcelo Bandeira Pereira, Aymoré Roque Pottes de Mello e Ana Maria Nedel Scalzilli. Impedido o Desembargador Vladimir Giacomuzzi.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Jorge Luís Dall´Agnol (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi (IMPEDIDO), Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini e Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro.
Porto Alegre, 12 de maio de 2008.

DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

ELÓI ANTONIO BESSON, Prefeito Municipal de Portão, propôs ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do enunciado normativo do art. 9º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, que determina a competência privativa da Câmara de Vereadores para conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra homenagem a pessoa que tenha prestado serviço no Município.

Na inicial, sustentou o autor que o referido inciso da Lei Orgânica Municipal encontra-se em desacordo com o art. 82, inciso XIX, da Constituição Estadual. 

Requereu a suspensão liminar do inciso XII do art. 9º da Lei Orgânica, para que se pudessem conceder os títulos em questão por ocasião da data de emancipação do município. 

Postulou a procedência da ação, com a declaração de inconstitucionalidade do referido inciso.

Foi indeferida a liminar.

A Câmara de Vereadores do Município de Portão prestou informações. Salientou que, na época da criação da Lei Orgânica, o Prefeito Municipal era Vereador do Município, tendo votado pela sua aprovação na Câmara. Afirmou a ausência de urgência, de grave lesão à ordem ou ao interesse público. Sustentou a ausência de contrariedade do inciso XII do art. 9º da Lei Orgânica com o art. 82, inciso XIX da Constituição Estadual. Alegou que o art. 30 da Constituição Federal permite aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Afirmou, assim, a constitucionalidade do inciso em questão.

A Procuradora Geral do Estado pugnou pela manutenção da norma questionada, em razão do princípio da independência dos Poderes.

O Ministério Público opinou pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

A polêmica central do processo situa-se em torno da verificação de ocorrência de inconstitucionalidade no enunciado normativo do art. 9º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Portão, que estabelece a competência privativa da Câmara de Vereadores para a concessão de título de cidadão honorário ou de qualquer honraria ou homenagem a pessoa que tenha reconhecidamente prestado serviço ao município.

Alegou o autor que o referido dispositivo é inconstitucional, por se encontrar em desacordo com o art. 82, inciso XIX, da Constituição Estadual e com o art. 84, inciso XXI, da Constituição Federal, que atribuem ao chefe do Poder Executivo a competência privativa para a concessão de condecorações e de distinções honoríficas.

Essas alegações, no entanto, não merecem acolhida. 

Inicialmente, deve-se observar que a norma inquinada de inconstitucional consta da própria Lei Orgânica do Município de Portão, sendo que o atual Prefeito Municipal, que argüiu a questão, era Vereador na época da sua aprovação, consoante informado pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Portão (fl. 101).

Além disso, o Município é um ente da Federação e, em decorrência disso, goza de autonomia política, financeira e administrativa, conforme preceitua o art. 18 da Constituição Federal. 

O Município é regido por lei orgânica própria, nos termos do art. 29 da Carta Constitucional, de forma que dispõe de poder de auto-organização, desde que observados os preceitos fundamentais estabelecidos pelas Constituições Federal e Estadual.

A Constituição Estadual, por sua vez, em seu art. 8º, estabelece:

Art. 8º. O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Desse modo, não há falar em inconstitucionalidade da lei orgânica, quando, valendo-se de seu poder de auto-organização, decide-se em conceder à Câmara de Vereadores a competência para conceder títulos de cidadãos honorários e outras condecorações. 

De fato, trata-se de uma opção legítima de organização do funcionamento dos poderes municipais, sendo pouco relevantes os critérios adotados pela União e pelo Estado para regular a mesma questão.

Não deve o princípio da simetria ser visto de modo absoluto, sob pena de se negar efetividade à autonomia constitucionalmente concedida aos municípios. 

Se a Constituição Federal concedeu autonomia organizacional aos entes municipais, não deve o princípio da simetria ter o condão de obrigar os municípios a adotar exatamente a mesma organização estabelecida aos Estados, na Constituição Estadual, ou à União, na Constituição Federal.

Saliente-se, ademais, que a concessão de títulos de cidadão honorário e de outras condecorações trata-se de matéria de interesse eminentemente local, de modo que, no exercício de seu poder de auto-organização, pode o Município escolher, de forma legítima, qual Poder será competente para tanto.

Ante o exposto, voto no sentido de se julgar improcedente o pedido formulado na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

É o voto.

Des. Aymoré Roque Pottes de Mello



Eminente Presidente e demais Colegas.  



1. Em interpretação conforme sem redução de texto sobre o disposto no art. 9º, caput, e o inteiro teor do seu inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Portão, peço vênia ao eminente Relator para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação direta de inconstitucionalidade, a fim de declarar que a iniciativa legislativa para conceder título de cidadão honorário, ou qualquer honraria ou homenagem a pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado serviço ao referido Município, é de competência concorrente do Poder Executivo e do Poder Legislativo local.



Com efeito.

2. Consoante a fundamentação deduzida pelo e. Relator, também não vislumbro óbice a que o Município, no exercício das suas funções de autogoverno federativo (art. 18, caput, CRFB), ao legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CRFB), possa suplementar, no que couber, a legislação federal e a estadual, (art. 30, II, CRFB), e, nesta perspectiva, acometer ao Parlamento Municipal, na sua Lei Orgânica, ou em lei esparsa de efeitos materiais, a iniciativa legislativa - concorrente - para "conferir condecorações e distinções honoríficas" no âmbito municipal.  



No entanto, ao assim dispor segundo as peculiaridades locais, o Legislador Municipal não pode desconstituir competências constitucionais reflexamente transmitidas, mediante a aplicação sistêmica do princípio da simetria, ao Chefe do Poder Executivo local, em face de dispositivos expressos que acometem, ao Presidente da República (ut art. 84, XXI, CRFB) e ao Governador do Estado (art. 82, XIX, CERGS), iniciativa legislativa privativa para o desempenho de tal competência no âmbito do seu respectivo ente federativo.  Vale dizer: em homenagem às heterogêneas peculiaridades regionais do País, tendo-se o município como uma teórica célula-mater federativa, admite-se, no caso das competências ora sob exame, uma aplicação flexível do princípio constitucional da simetria na esfera municipal.



3. Contudo, no caso - e esta é a razão única desta divergência -, a outorga das referidas competências, na Lei Orgânica de Portão, em favor da Câmara Municipal, não pode vir em supressão - formal e material - de competência privativa titulada pelo Chefe do Poder Executivo local, por princípio de simetria constitucional federal e estadual.     


Por conseguinte, renovada vênia, impõe-se concluir que, por atribuir competência privativa (art. 9º, caput, da Lei Orgânica em tela), à Câmara de Vereadores, para a concessão de título de cidadão honorário, ou de qualquer honraria ou homenagem a pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado serviço ao município (inc. XII, do referido art. 9º), a Lei Orgânica de Portão, à luz dos preceitos enunciados no art. 30, I e II, da Constituição Federal, quando em confronto com as disposições do art. 84, XXI, da CRFB, e do art. 82, XIX, da CERGS, foi longe demais e, em conseqüência, suprimiu competências do Prefeito local, as quais, sob hermenêutica extensiva do princípio da simetria no âmbito municipal, entendo passíveis de compartilhamento - iniciativa legislativa concorrente - entre os Poderes Executivo e Legislativo do Município.

4. Daí que, no caso, impõe-se evitar a declaração de inconstitucionalidade (formal) com redução de texto (supressão do inc. XII do art. 9º, da Lei Orgânica de Portão), porque a inconstitucionalidade em tela não reside em atribuir a competência prevista no inciso referido à Câmara de Vereadores local, mas, sim, na atribuição de competência privativa, ao Parlamento Municipal, para exercê-la.  Portanto, afasto a declaração de inconstitucionalidade formal, com redução de texto, do inciso XII do art. 9º da Lei Orgânica do Município de Portão (= ADIn totalmente procedente), porque significaria suprimir competências constitucionalmente admissíveis, sob iniciativa legislativa concorrente, entre os Poderes Legislativo e Executivo do Município. 



Não obstante, na outra face desta moeda, resulta evidente que esta Corte não poderá declarar a inconstitucionalidade, com supressão de texto (o termo "privativa"), no art. 9º, caput, da Lei Orgânica em tela, porque os efeitos dessa desconstituição extravasariam em muito os limites da matéria ora impugnada, não só nesta via estadual direta e abstrata de controle concentrado da constitucionalidade, mas também, e muito especialmente, nos lindes das competências discriminadas nos demais incisos da supra referida norma legal, que deixariam de ser privativas da Câmara de Vereadores local.  
5. Diante do exposto, renovada vênia, em interpretação conforme (o termo "privativa"), sem redução de texto, sobre o disposto no art. 9º, caput, e o inteiro teor do seu inciso XII, ambos da Lei Orgânica do Município de Portão, o meu voto é no sentido de JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação direta de inconstitucionalidade, a fim de declarar que a iniciativa legislativa para conceder título de cidadão honorário, ou qualquer honraria ou homenagem a pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado serviço ao referido Município, é de competência concorrente entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo local.



É o voto.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Vossa Excelência me concede um aparte? Não faz muitos dias, li algo interessante a respeito dessa questão.

Essa questão de homenagem não tem cunho constitucional. É questão meramente administrativa cuja orientação nem o Estado nem os Municípios estão obrigados a seguir, mesmo que esteja na Constituição Federal.

Eu queria apenas fazer essa observação, porque é uma matéria que não tem, em absoluto, qualquer cunho de constitucionalidade.

DES. PAULO DE TARSO V. SANSEVERINO (RELATOR) – Apenas uma indagação: qual seria o espaço para autonomia municipal?

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também o Des. Aymoré reconhece que é necessário fazer um extraordinário esforço interpretativo para chegar a esta conclusão.

O que a Constituição Estadual e a Constituição Federal atribuem ao Presidente da República é conceder honrarias especialíssimas com medalhas a pessoas que tenham trabalhado, que se tenham  destacado, principalmente do Exterior – e são pouquíssimos os brasileiros homenageados neste sentido. Aqui temos, por exemplo, a Medalha Saci, que o Governo do Estado concede de vez em quando. Este é o tipo de honraria que é atribuído ao Chefe do Poder Executivo. Isso não existe no Município, e não se vai tirar a menor competência, ou diminuir a competência do Município porque o Prefeito não pode indicar pessoas que possam merecer alguma honraria. Aliás, aqui em Porto Alegre se recebem por semana dois ou três convites da Câmara de Vereadores para comparecer a honrarias de cidadão. Isto não é o título de que trata a Constituição, nem a Federal e muito menos a Estadual. Eu já disse que esta questão é de cunho absolutamente administrativo, e o Município legisla como quiser, porque não fica vinculado à norma nem da Constituição Estadual nem da Constituição Federal. Aliás, isto não é matéria que mereça ser tratada em uma Constituição, sejamos bem claros.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Acompanho o eminente Relator. 

Acresço, tão-somente, malgrado a disciplina contida no art. 84, XXI, da CF e art. 82, XIX, da CE, que, em face do princípio da simetria deveria ser de observância obrigatória pelos Municípios, não me parece seja caso de iniciativa privativa. 

A questão posta em discussão gravita em se verificar se a  Lei Orgânica do Município de Portão pode conferir exclusividade para que  a Câmara de Vereadores possa conceder título honorífico ou honrarias.

Creio que o dispositivo legal inquinado de inconstitucional se situa no âmbito da capacidade de auto-organização dos Municípios. Destarte, no exercício da autonomia municipal, constitucionalmente albergada, compete ao Município legislar sobre assuntos que digam respeito a assuntos de interesse local. 

A propósito, calha trazer à colação a doutrina de Uadi Lammêgo Bulos:

Mas, no que tange ao conceito de “interesse local”, aplica-se ou não toda aquela exegese doutrinária, avalizada pela jurisprudência dos nossos Tribunais, a respeito da expressão “peculiar interesse municipal”? Parece-nos que sim. Nada obstante o fato de o constituinte de 1988 ter substituído a terminologia “peculiar interesse municipal” por “interesse local”, o certo é que cairá na esfera de atribuições do município tudo aquilo que for predominante” ao gerenciamento de seus negócios próprios nos limites das atribuições que as normas constitucionais e ordinárias lhe irrogam. Isso não significa exclusividade, pois, como profligou Hely Lopes Meirelles, “Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interrese privativo da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da administração local, aniquilando-se a autonomia municipal que o não seja reflexamente da União e do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacioanl, que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o “peculiar interesse”, inscrito no dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o Estado ou a União.” (Direito municipal brasileiro, 4 ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1981, p. 86)
E aqui, parece-me ser tema que diga respeito a uma opção do legislador local acerca de qual poder terá competência para conceder título honorífico, pelo que entendo não ser eivada de inconstitucionalidade o dispositivo legal impugnado.  

DES. SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY – A experiência legislativa por que passamos anteriormente era de que tanto o Prefeito como a Câmara de Vereadores poderiam propor tais homenagens. Nunca houve objeção em nenhum sentido. Nunca vi isso em 15 anos de Vereador em São Leopoldo.

Mas consulto aos Excelentíssimos colegas: se colocássemos uma recomendação no sentido de que cabe à Câmara apresentar essas honrarias de cidadãos beneméritos e também ao Prefeito municipal? O que não podemos fazer é obstaculizar o Prefeito de propôr homenagem para os cidadãos de seu Municípios.

DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS – De pleno acordo com o eminente Relator.

DES. SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY – Voto com o Relator, com essa declaração de voto de que se conceda também ao Prefeito, ao chefe do Executivo Municipal, o direito de apresentar propostas neste sentido: estas de homenagear seus concidadãos.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Com o Relator.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL (PRESIDENTE) – Também estou acompanhando o eminente Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Estou com o eminente Relator e faço apenas uma observação ao Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery.

Se a Câmara de Vereadores do Município de Portão autorizar o Prefeito, não vai ser o Tribunal que vai decidir a respeito disso, com todo o respeito.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - Senhor Presidente, penso que efetivamente, no dispositivo, independente de toda essa celeuma que se estabeleceu aqui, há um exagero. 

A primeira parte do dispositivo está correta. Compete à Câmara de Vereadores a concessão de título de Cidadão Honorário. Entretanto, quanto ao restante – e qualquer outra honraria e homenagem a pessoa que tenha prestado serviços ao Município – há uma restrição ao Poder Executivo; este não está nem pode ser impedido de conceder qualquer outra honraria.

 Por isso, voto pela exclusão dessa parte final do dispositivo questionado. 

DES. OSVALDO STEFANELLO – Agora vou fazer uma observação e não quero que me queiram mal por isso.

 O nosso Tribunal andou criando uma medalha, penso que até já foi regulamentada sua concessão. Felizmente até hoje o Tribunal não deu essa medalha para ninguém. E o fez bem porque se trata de honraria que não pode ser vulgarizada.

Apenas essa observação a respeito de honrarias. Agora, o próprio Município começa a dar medalhas de ouro ao invés de gastar o dinheiro onde deve, vai mandar fazer medalhas de ouro para dar, e são caras. Diria que isso não é certo, porque o dinheiro público deve ser aplicado de forma correta, que beneficie a todos os munícipes.

Fiz essa observação, porque, vejam bem, eminentes Colegas, o que estamos discutindo hoje aqui neste Tribunal: um problema envolvendo concessão de título de cidadão honorário. Isso nunca deveria chegar a este Tribunal. Digo, mais uma vez, o seguinte: temos coisas mais sérias a fazer.

Des. Vasco Della Giustina

Com a vênia dos colegas entendo que o art. 9º, inciso XII da Lei Orgânica de Portão é inconstitucional, por determinar que compete privativamente à Câmara de Vereadores conceder títulos de cidadania honorária ou qualquer outra honraria.

Isto porque a matéria vem regulada, tanto pela Carta Federal, no art. 84, inc. XXI, e Estadual no art. 82, XIX, atribuindo tal competência ao Executivo.

Consabidamente vige entre nós o principio da simetria. Se as Cartas maiores estabeleceram que compete ao Executivo a concessão de tais títulos não pode a Câmara de vereadores, pura e simplesmente cassar a prerrogativa dos Executivos, neste ponto.

Até admitiria a competência concorrente, mas não a competência única do Poder Legislativo.

A autonomia dos municípios não vai a este ponto.

Daí que julgo procedente a ADIN para proclamar a inconstitucionalidade do art. 9º, XII da Lei Orgânica do Município de Portão.

É o voto.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o eminente Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também com o Relator.

DES. LEO LIMA – Estou com o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Senhor Presidente, embora também entenda que a questão não tenha a relevância dos assuntos outros que estamos tratando, mas o fato é que, para a vida municipal, é uma questão tormentosa, e nós mesmo reconhecemos que isso faz parte do dia-a-dia das atividades das Câmaras de Vereadores. Então, com esses olhos, não vejo como me furtar de fazer as mesmas observações que fez o Des. Aymoré. Se este inc. XII estivesse no art. 8º, no qual se diz que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor, tudo bem. Agora, colocar este dispositivo em um artigo cujo caput diz que compete privativamente à Câmara de Vereadores, parece-me que é, sim, subtrair uma atribuição, pelo menos concorrente, do senhor Prefeito Municipal, algo que não poderia se cassado. Uma coisa bem diferente é a Câmara Municipal, por conta própria, dedicar uma homenagem a alguém, e outra coisa é quando ela o faz em nome do Município. Então, são coisas diferentes. Nós, aqui no âmbito do Judiciário, poderíamos estabelecer uma medalha, porque daríamos como Poder Judiciário, e não como Estado do Rio Grande do Sul fornecendo.

Então, são coisas diferenciadas, porque, se a Câmara quiser dar alguma homenagem como Câmara Municipal, e não na condição de alguém que está ali representando o Município, eu não veria nenhuma inconstitucionalidade. Agora, do modo como está, estou de pleno acordo - com a vênia dos eminentes Colegas que votaram em sentido contrário – com o eminente Des. Aymoré.

DES. ARNO WERLANG – Com o Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER - De acordo com o Relator.
DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS – Com o Relator no caso concreto.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH - De acordo com o Relator.
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS - De acordo com o Relator.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Eu gostaria de fazer uma observação, sublinhando o que foi dito pelo Des. Stefanello.

Parece-me, é a consideração que faço, que aqui é inaplicável o princípio da simetria ao qual se está tentando dar uma ênfase  em detrimento ao princípio da autonomia municipal de se organizar minimamente. Sabemos que é da rotina dos parlamentos municipais este tipo de atividade.

Parece-me que, com freqüência – como bem disse o Des. Difini -, estamos declarando reiteradas vezes inconstitucionalidades por vício de iniciativa das Câmaras de Vereadores. Então, quando se pode assentar um pouco do poder do Legislativo Municipal, penso que não se deve fazer uma interpretação restritiva. A interpretação feita pelo Relator é absolutamente adequada. A lei orgânica municipal é antiga, e só agora se pretendeu, não se sabe por que, a declaração inconstitucionalidade do dispositivo.

Com essas pequenas observações, estou acompanhando o Relator.

DESA. ANA MARIA NEDEL SCALZILLI – Eu acompanharia o Des. Aymoré para especificar que a competência seria concorrente do Executivo e do Legislativo.

DES. PAULO DE TARSO V. SANSEVERINO (RELATOR) – Colegas, a título de ilustração. A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, acessei no site agora: “Compete privativamente à Câmara Municipal: XIV - conceder título de cidadão honorário do Município”.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ - De acordo com o Relator.
DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70021581285, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "POR MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES VASCO DELLA GIUSTINA, DANÚBIO EDON FRANCO, MARCELO BANDEIRA PEREIRA, AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO, JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO E ANA MARIA NEDEL SCALZILLI”. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR VLADIMIR GIACOMUZZI.
SBDS









� Constituição Federal Anotada, 4ª ed. rev. atual. até a Emenda Constitucional nº 35/2001 – São Paulo: Saraiva, 2002, p. 544.
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